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Versam os presentes autos sobre consulta subscrita pelo
Prefeito Municipal de Araputanga, Sr. Vano José Batista, em que solicita o
posicionamento desta Corte de Contas, nos seguintes termos: “a) ao realizar
processo seletivo simplificado para selecdo de professores substitutos ou
outros cargos esta o municipio obrigado a estabelecer como critério de
selecdo provas e a avaliagéo curricular? b) por ser simplificado ndo é correto,
desde que respeitados os principios da isonomia, moralidade, eficiéncia e
outros afins, exigir apenas o minimo necessario para avaliar as condigées do
candidato para desempenhar as fungbées? c) seria incorreto promover a
selecdo exclusivamente por meio de avaliagdo curricular?”.

A Consultoria Técnica, por meio do Parecer n® 135/2009,
manifesta-se no sentido de que os requisitos de admissibilidade foram
observados, conforme determina a Lei Orgéanica (LC 269/07) em seu artigo
48, bem como ressalta a existéncia de prejulgados disponiveis no site:
http://www.tce.mt.gov.br, relacionados com a matéria, previstos nos Acérdaos
n°® 100/2006 e 1.784/2006.

Por fim, sugere a insergdo do verbete na Consolidagédo de
Entendimentos deste Tribunal, nos termos constantes no relatério técnico.

O Ministério Publico de Contas, mediante o Parecer n°
295/2010, da lavra do Procurador Dr. Gustavo Coelho Deschamps, opina:
‘aquiescendo com a conclusdo técnica, pelo conhecimento da presente
consulta para no merito respondé-la nos termos propostos pela Equipe
Técnica desse e. Tribunal, ressalvando-se que a resposta aqui proferida, deve
ser sempre considerada em tese. Por consequinte, sugere-se o0
encaminhamento de copia do parecer da Consultoria Técnica ao consulente”.

E o relatério.


http://www.tce.mt.gov.br/
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